
ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
SICRETAR]A MT,NICI PAL DE ADMINISTRAÇÀO
GESTÀO 2o2l12024

Memorando: 0J4/SEItADi202l

Rondolândia-MT. I 0 de Íêvereiro de 2023.

Ao Exmo. Senhor
José Guedes de Souza
Prefeito Municipal

Assunto: Abertura de Processo.

Prezado,

Apraz em cumprimentá-lo, a Vossa Excelência, aproveito para solicitar abertura de

processo administrativo para "Contratação de empresâ especializâda em software

gerenciâl'r, para atender as necessidades da Administração Pública Municipal, conforme

descriçào no termo de Referência.

Respeitosamente,

WILIANEIS TEIXEIRA DE PAULO

Secretário Municipal de Administração
Decreto n' 1 57lCAB/PMR/2022

Ar,..loonq Álws de olireira,:ihto, ('entro, Rondolân<liq-Mqb (]rosso-:lLll\r.rundola tlia.mt.Eov.br
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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITURA MITNICTpAL DE RoNDot_Àwora
SECRETARIA MTJNICIPAL DE ADMIN]STRACÃO
GEST Áo 2o2t /2024

TER.\IO DE RETERÊ NCIA
1-Categoria de investimento:

1.1

0 Material de consumo, ( X ) Prestação de Serviços, ( ) Material permanente

2 - Objeto:

2.1 - constitui objeto deste instrumento a "contratação de empresa especializada em

software gerencial, confotme item deste termo, para atender as necessidades da Secretaria de

Administração como um todo conforme especificações técnicas descritas abaixo:

2.2 - Es ecificacões técnicas e descricão da cateso ria da desoesa:

(í)

TTEM CODIGO T]ND OTIANT ESPECIFICA o

I 3 7380 t-9 MESES l2

LICENÇA PARA USO DE SOFTWARE - LICENCA DE
COMLTNICAÇÀO E COLABORAÇÀO PNNE USb EM
NUVEM, CADASTRO DO CONTRATO, SISTEMA DE
ALERTAS PARA GESTOR, FISCAL E FORNECEDOR,
GERENCIAMENTO FINANCEIRO DOS CONTRATOS-
GERAÇÀO DE RELATORIOS PERSONALIZADOS.
COMIJNICAÇÀO COM FORNECEDOR, FISCALIZAÇÀO,
TERCEiRIZAÇÃO E FORNECIMENTO.

3 Identificacão Orcamentaria:

Orgão: 08- Secretaria Municipal de Administração

Unidade: 0l - Secretaria Municipal de Administração

Projeto Atividade: 2112 - Manutenção e Encargos com a Secretaria Municipal de

Administração

Elemento de Despesa: 3.3.90.39 Prestação de Serviço - pessoa Jurídica (405)

4 Custo Total estimadocom a desDesa:

4'1 - o custo total estimado para com a prestação de serviços será obtido pelo Departamento

de Licitação.

5 - Do Julsamento das prono stas e da modalidade de licitação:

5.1 - Não será admitido proposta em quantidade inferior a pÍevista neste termo de referência

suficiente para cobrir o item licitado.

5.2 - A adjudicação será pelo menor preço global.

Ar,. Joq a Ah'es de oliveirq, s/na, Ce tro, R
Cep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-tI77
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MLTNICIPAL DE RONDOLÀNDh
SE( RETARIA MI,TNICIPAL DE ADMINISTRACÀO
GESTÀO 2021/2024

10,13 - Acatar as decisões e observações feitas pela Íiscalização da Prefeitura Municipal de

Rondolândia, por escrito, em duas vias e entregues mediante recibo;

10,14 - Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações, em caso de acidentes de

trabalho com seus empregados, em virtude da execução da presente contratação ou em

conexão com ele, ainda que ocorridos em dependências da Requisitante e ou órgãos

vinculados à mesma;

10.15 - Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões "se

houverem", a criterio da Administração, referentes à execução do objeto licitado, nos termos

da Lei vigente;

10.16 - Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisqueÍ danos que venham

a ocorrer a Prefeitura de Rondolândia ou a terceiros, decorrentes da própria execução dos

produtos;

10.17 - Cumprir os prazos de entrega dos produtos e ou prestação dos serviços, sob pena de

aplicação de sanções administrativas;

10.18 - O lbrnecimento e ou prestação dos serviços iniciará logo após a assinatura do

Contrato e ou Ata de Registro de Preços.

10.19 - Não serão aceitos materiais/produtos em desacordo com as especificações constantes

do presente Termo de Referência, considerando que os produtos deverão ser entregues. sem

danos fisicos, conforme o caso.

10.20 - Fomecer à contratante, toda e qualquer informação que lhe seja solicitada sobre o

objeto da contrataÇão, bem como, facilitar-lhe a hscalização.

I I - Das obrisacões da Contratante:

1l.l - Oferecer todas as informaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa executar

o objeto adjudicado dentro das especificaçõesl

ll.2 - Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, dentro do

prazo previsto, desde que atendidas às formalidades pactuadas;

11.3 Ernitir e ou expedir as solicitações de fomecimento com os quantitativos e

especificações da prestação dos serviços condizentes com a presente licitação, bem como,

comunicar pessoalmente ao representante da prestadora e/ou fomecedora, mediante recibo, ou

envio via e- mail em endereço eletrônico.

A\,. Joanq Álves de oliveira, .s/n", Ccnro, Rondolândia-Mato (irotso-y,tylt.rondolandia-mt.cov.br

(í)

('ep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-1177
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ll.4 - Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de evenhrais imperfeições no

curso do t-omecimento, fixando prazo para sua correção.

ll,5 - Proporcionar todas as facilidades e condições necessárias para a execução dos produtos

pela contratada.

ll.6 - Fiscalizar livremente os serviços, não eximindo a licitante vencedora de total

responsabilidade quanto à execução dos mesmosi

ll.7 - Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de

ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços

executados fora das especificações deste Edital.

12 - Fiscal de Contrato:

l2.l O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as norrnas da Lei 8.666/93, e cada parte responderá pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

12.2 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por I (um) ou mais

fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados confonne
requisitos estabelecidos no art. 67 da Lei 8.666/93, ou pelos respectivos substitutos, perrnitida
a contralação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa

atribuiçào.

12,3 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à

execuçào do contrato. determinando o que lor necessário para a regularizaçào das faltas ou

dos defeitos observados.

12.4 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua

competência.

12.5 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

12.6 - O contratado será obrigado a repaftr! corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados.

12,7 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduziú essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante

Áv. Joqnq,4lves de oliyeira, sht", Centro, Rondolândio-Moto (;rosso-wy,vr.rondolqndia.ml.gov.br
('ep:78.338-000 - Tel: (66) 3542-l177
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l3 - Condicões do naeamento:

l3.l - Realizado o fornecimento e a prestação dos serviços, o pagamento será efetuado,

mediante a apresentação da(s) nota(s) fiscal(is)/fatura(s), emitida(s) para fins de liquidação e

pagamento, devendo a mesma comprovar Regularidade Fiscal e Trabalhista, sendo:

Comprovação de Regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal,

Regularidade Trabalhista, bem como, Regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS;

13.2 - O pagamento será efetuado pela hefeitura de Rondolândia no prazo de até 20 (vinte)

dias consecutivos, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos

documentos comprobatórios, conforme indicado no subitem 9.1, mediante ordem bancária,

creditada em conta corrente da licitante vencedora.

13.3 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/Fatura, a descrição completa dos

à dos serviços prestados a esta PreÍêitura, a1ém do número da conta, agência e nome do banco

onde deverá ser feito o pagamento;

13.4 - Caso seja constatado alguma inegularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão

devolvidas a contratada, para as necessárias correqões, com as informações que motivaram

sua rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/fatuÍas;

13.5 - Neúum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,

nem implicaú aceitação definitiva da prestação dos serviços;

13,6 - As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças

serão de responsabilidade do Contratado.

WILIANEIS TEIXEIRA DE PAULO

Secretário Municipal de Administração
Decreto 1 5 7/GAB 1PMFJ2022

Ar'. Jouna,4lves de oliveira, s/n", ('e lro, Ro dolôndía-ll4oto ( intsso-w'w+'.rotklola dia.mt.gov.hr
kp:78.338-000 - 7el: 66) 3542-1177


